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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2025 
 

MUNICÍPIO DE SANTANA DA BOA VISTA - RS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DESPORTO 

HORÁRIO: 10 Horas 

LOCAL: Portal de Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br 

TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço 

MODO DE DISPUTA: Aberto 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação dos serviços de consultoria e 

assessoria técnica ambiental, emissão de laudos e projetos, para obtenção de 

licenciamento ambiental de um loteamento. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DA BOA VISTA, no uso de suas 
atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, a realização de 
licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, com sessão pública a ser 
realizada através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, mediante a Pregoeira 
Julia Nunes Garcia, designada pela Portaria nº 523/2025 objetivando a contratação 
de empresa para a prestação de serviços descritos no item 2 deste Edital e Anexo 
II - Termo de Referência e nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 
e do Decreto Municipal nº 3.548/2023. 
 
1. DO LOCAL, DATA E HORA: 

1.1.  A sessão pública será realizada no site www.portaldecompraspublicas.com.br; 

às 10 horas do dia 10 de NOVEMBRO de 2025, horário de Brasília-DF.  

Somente  poderão  participar  da  Sessão  Pública  as  Empresas  que  apresentarem 
propostas através do site descrito no item 1.1., até às 10 horas do mesmo dia. 
 

2. DO OBJETO:  

2.1 Constitui objeto da presente licitação a Contratação de empresa para prestação 

dos serviços de consultoria e assessoria técnica ambiental, emissão de laudos e 

projetos, para obtenção de licenciamento ambiental de um loteamento, de acordo com 

o termo de referencia e termo de referencia ambiental, em anexo.  

 

3. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

3.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, 

com atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde 

deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a 

sua correta utilização. 

3.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio 

eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br; 

3.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no 

sistema eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

3.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório 

e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

3.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio 

de acesso. 

3.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão 

na forma eletrônica. 

3.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 

interesse próprio. 

3.4. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a 

título de remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará 

a cargo do licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão disponíveis na 

plataforma, através do site: www.portaldecompraspublicas.com.br  

3.5. Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade seja 

pertinente e compativel ao objeto desta licitação, que atenderem a todas as 

exigências, constantes deste Edital e seus Anexos e da legislação a ele correlata, 

inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através 

do site www.portaldecompraspublicas.com.br. A participação no Pregão Eletrônico se 

dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do licitante e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da Plataforma 

Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos. 

3.6. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das 

condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos 

regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a 

recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO 

da proponente, no referido certame; 

3.7. Não cabe aos licitantes, após abertura da sessão, alegação de desconhecimento 

de seus itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas 

propostas, as licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar 

em conformidade com as especificações do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA); 

3.8. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá 

manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as 

exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do 

ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA); 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 

proposta sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e Lei Federal nº 14.133; 

 

4. VEDAÇÕES 

4.1. Não poderão disputar licitação ou participar da execução do contrato, direta ou 

indiretamente: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.(art. 9º, 

§1º). 

4.1.  O impedimento de que trata a alínea “a” do item 4.1, supra, será também aplicado 

ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito 

de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

de dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato (art. 48, parágrafo único). 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 

de propostas, lances e de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item 

anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou 

o percentual de desconto, observado o disposto no item 7 deste Edital. 

5.4. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a 

falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções legais, que: 

5.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório. 

5.4.2. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas (art. 63, IV). 

5.4.3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos § 1º ao 3º do art. 4º, da Lei Federal  n.º 

14.133, de 2021.  

5.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, 

para aquele item; 

5.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 

e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa. 

5.6. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta 

implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem 

prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em 

seu preâmbulo; 
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5.7. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que 

venham a ser solicitados pela pregoeira, deverão ser encaminhados no prazo máximo 

de 02 (duas) horas. 

5.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, 

destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como 

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações 

pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

6 PROPOSTA 

6.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de abertura da sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

6.2 Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, mediante 

o preenchimento dos seguintes campos: 

6.2.1 Valor unitário e total do item; 

6.2.2 Marca; 

6.2.3 Fabricante; 

6.2.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 

prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 

competente, quando for o caso; 

6.2.5 Cabe ressaltar que em caso da empresa ser fabricante do produto 

ofertado ou em caso de prestação de serviço, deverá colocar no campo do item 

6.2.2 e 6.2.3 a palavra “Próprio”ou similar, visando atender o princípio da 

impessoalidade. 

6.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 

6.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens; 

6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

6.6 As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da 

impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. 

6.7  Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação 

da proposta. 

 

7. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes 

documentos, observando o procedimento disposto no item 5 deste Edital: 

 

7.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Ato constitutivo: 

I. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede 

ou; 

II. Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor, 

devidamente registradas e arquivadas na repartição competente, para 

as Sociedades Comerciais, e, em se tratando de Sociedades por 

Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores, ou; 

III. Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, 

acompanhada de prova da diretoria em exercício, ou; 

IV. Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir; 

V. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado 

da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br, ou; 

VI. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 

seus administradores, ou; 

b) Caso o representante legal da empresa, não seja sócio-gerente ou diretor, 

deverá anexar instrumento público ou particular de procuração, a fim de 

comprovar os poderes do outorgante. 

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) ou 

comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF). 

 

7.2  HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço – FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal em vigor; 

b) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva 
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de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT conforme lei 12.440, 

de 07 de julho de 2011, em vigor; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 

incluindo os Débitos Previdenciários, mediante apresentação de Certidão 

Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em vigor; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 

da licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria 

competente do Estado em vigor; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 

da licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria 

competente do Município em vigor; 

f) Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 

municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

7.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Comprovação da inscrição e regularidade da pessoa juridica, junto ao órgão 

competente; 

b) Apresentação de uma declaração formulada pelo proponente, de que dispõe 
de recursos Técnicos e Humanos disponíveis à prestação dos serviços objeto 
do presente certame;  

c) Comprovação da inscrição e regularidade da pessoa física, Responsável 

Técnico da empresa, junto  ao órgão competente; 

d) Declaração de visita técnica, assinada por servidor da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTANA DA BOA VISTA, comprovando a visita técnica “in 
loco” da empresa licitante ou Declaração de Conhecimento das Condições 
do Local. 

 
f.1) Ao interessado que realizar a respectiva visita técnica será emitida 

a DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA firmada por servidor da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA BOA VISTA, 

comprovando a visita técnica “in loco” da empresa licitante, onde serão 

executados os serviços, objeto desta licitação, tendo levantado todos os 

dados técnicos e obtidos os esclarecimentos necessários para a 

apresentação de sua proposta financeira. 

 
f.2) A visita “in loco” poderá ser feita por um RESPONSÁVEL TÉCNICO 

da empresa licitante, mediante comprovação de tal condição no ato da 

visita, através da apresentação da Certidão de Registro da empresa no 



Página 8 de 46    

 

P
ág

in
a8

 

CREA ou documento equivalente, constando o nome do referido 

responsável, e sob supervisão de um representante da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTANA DA BOA VISTA. Não havendo expediente 

da data marcada, a visita será realizada no primeiro dia útil subsequente, 

salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fato imprevisível. 

 
f.3) Caso a licitante decida pela não realização da Visita Técnica, a 

licitante deverá apresentar declaração formal assinada pelo 

responsável técnico da empresa (Registrado no orgão competente), sob 

as penas da lei, de que tem pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total 

responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para 

quaisquer questionamentos futuros (Declaração de Conhecimento 

das Condições do Local). 

 

f.4) Os agendamentos poderão ser feitos no Setor de Planejamento, na 

Prefeitura Municipal de Santana da Boa Vista, localizada na Rua 

Independência, nº 374, Santana da Boa Vista ou pelo telefone 0800 090 

0135. Funcionário responsável pelo acompanhamento na Visita Técnica 

LEO CARLOS MACUCO CARGNIN. 

 

7.4 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, em vigor;    

   
7.5  Declaração de endereço eletrônico (e-mail) e telefones de contato de acordo 

com ANEXO IV- DECLARAÇÃO PARA CONTATO. 

 

7.6  Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para:  

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época 

da abertura do certame;  

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

7.7 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação.  
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7.8 As Certidões que NÃO possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com 

data de emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência 

da data de abertura da sessão pública. 

 

8. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

8.1  No dia e hora indicados no preâmbulo, a pregoeira abrirá a sessão pública, 

mediante a utilização de sua chave e senha. 

8.2 O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização 

de sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e 

as operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 3.3.2 deste 

Edital. 

8.3 A comunicação entre a pregoeira e os licitantes ocorrerá mediante troca de 

mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 

8.4 Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do 

valor estarão disponíveis na internet. 

 

9. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1 A pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos no edital. 

9.2 Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 

estimado para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, 

desde que insanável. 

9.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 

relação à proposta mais bem classificada. 

9.4 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, 

sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no 

que não for conflitante com o instrumento convocatório. 

9.5 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e a pregoeira dará início 

à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

9.6 Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas 

classificadas. 

9.7 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 

UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 
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considerando as quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

9.8 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, 

observando o horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

9.8.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

consignado no registro. 

9.8.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

9.8.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 

9.8.4 Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já 

ofertado; 

9.8.5 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a 

Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

9.9 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 

 

10. MODO DE DISPUTA 

10.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 9. 

10.2 Na fase de lances, a pregoeira poderá, em consequência da quantidade de itens 

do pregão, no início da fase de lances de cada lote ou item, estabelecer uma 

quantidade aproximada entre dois e dez itens, para a disputa simultânea; 

10.3 A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) 

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 

lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

10.4 A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

10.5 Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 

automaticamente. 

10.6 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, a 

pregoeira poderá, assessorada pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de 

envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

10.7 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a pregoeira no decorrer da 

etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os 

lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

10.8 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

decorridas 24 (vinte e quatro horas) após a comunicação do fato aos participantes, no 

sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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10.9 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

Sistema ou de sua desconexão; 

 

11. CRITÉRIO DE DESEMPATE 

11.1 Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos 

termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como 

critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem 

apresentado as declarações de que tratam os itens 5.5 deste Edital; 

11.1.1 Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas 

situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou 

superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

11.1.2 Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema 

para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela 

considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada 

vencedora do certame. 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova 

proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de 

classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou 

cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 11.1. 

deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a 

deste item. 

11.1.3 O disposto no item 11.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de 

menor valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar 

nº 123/2006. 

11.1.4 Se não houver licitante que atenda ao item 11.1 e seus subitens, serão 

utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem (conforme art. 60): 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações decorrentes de outras contratações; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

11.2 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 
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e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

 

12. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a 

realização do desempate, se for o caso, a pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta. 

12.2. A resposta à contraproposta e/ou a sua adequação ao último lance ofertado, que 

sejam solicitados pela pregoeira, deverão ser encaminhados no prazo de 30 minutos. 

12.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

valor de referência da Administração. 

12.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não 

previstas no edital. 

12.5 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível; 

12.6 Encerrada a etapa de negociação, o prazo para a manifestação da intenção de 

recorrer será de 10 (dez) minutos. 

 

13. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

13.1. Encerrada a etapa de propostas, a Pregoeira solicitará ao licitante melhor 

classificado que envie a documentação de habilitação no prazo de até 2 (duas) horas, 

podendo prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

13.2 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame;  
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

13.3 Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

13.4. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio 

eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e 

certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, 

exceto se vencido o prazo de validade. 

13.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
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complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 

sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação; 

13.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos; 

13.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz; 

13.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no 

próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado 

de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos 

centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de 

autorização para a centralização. 

13.9. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a 

declaração exigida no item 5.5 deste Edital e que possua alguma restrição na 

comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada 

ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias 

úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 

Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e 

durante o transcurso do respectivo prazo. 

13.10 Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender 

às exigências para habilitação, a pregoeira examinará a proposta subsequente e 

assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao edital. 

13.11 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada 

no prazo de até 02 (duas) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema 

eletrônico e deverá: 

A. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo ser assinada pelo licitante ou seu 

representante legal; 

B. Conter a razão social, CNPJ, endereço, telefone, e-mail e, ainda, a indicação 

do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

C. Conter as especificações do objeto, validade da proposta, marca e modelo, 

sendo que todas as informações contidas vinculam a Contratada; 

D. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual 
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sanção à Contratada, se for o caso; 

E.  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 

em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12º, II da Lei 

nº 14.133/2021); 

F. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 

expressos por extenso, prevalecerão estes últimos; 

G.  A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que 

induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação; 

H.  A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante; 

13.12 Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso, o prazo 

para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 

 

14. RECURSO 

14.1. Havendo quem manifeste intenção de recorrer, caberá a Pregoeira verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se 

admite ou não o recurso, fundamentadamente. Nesse momento a Pregoeira não 

adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade 

do recurso; 

14.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito; 

14.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 

(três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 

pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses; 

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

14.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 
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14.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente (art. 168). 

 

15. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 

poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de 

terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

16. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

16.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 

poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de 

terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

17. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

17.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a ata de registro de preços e/ou 

o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do 

prazo de validade da proposta, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e 

desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

17.3 Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar ata de registro 

de preços e/ou o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento 

equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato 

nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

17.4 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 6.1 deste Edital, sem 

convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos 

assumidos. 

17.5  O prazo para empresa licitante vencedora assinar de ata registro de preços e/ou 

de termo de contrato não poderá ser superior a 5 (cinco) dias úteis a contar de envio 

do documento via correio eletrônico informado pela empresa. 
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17.6 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços e/ou 

o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão licitante.  

 

18. OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA 

18.1 A vencedora deverá observar durante a execução do contrato as normas técnicas 

aplicáveis ao serviço, bem como as normas de segurança do trabalho. 

18.2 A vencedora deverá executar os serviços observando fielmente os Termo de 

Referencia, Anexos II deste edital. 

18.3 A vencedora deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação inclusive quanto às 

contribuições para o FGTS e INSS relativa aos empregados utilizados na prestação 

do serviço, devendo apresentar à Administração os comprovantes de pagamentos dos 

encargos trabalhistas e previdenciários. 

18.4 Apresentar a ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) de execução, 

devidamente quitada, no início da execução dos serviços objeto desta licitação. 

 

19. PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO  

19.1 O contrato decorrente da presente licitação terá o prazo de vigência de 12 (doze) 

meses, a contar da publicação do seu extrato no Diário Oficial do órgão licitante, 

podendo ser prorrogado uma vez, justificadamente, a critério da Administração, por 

igual período.  

19.2 O objeto da presente licitação deverá ser executado em conformidade com o 

Projeto Básico elaborado por profissional de engenharia. A contratada deverá iniciar 

a prestação dos serviços em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato. 

O objeto da presente licitação deverá ser executado no prazo de 90 (noventa) dias, a 

contar da ordem de início emitida pela Administração, podendo ser prorrogado uma 

vez, justificadamente, a critério da Administração. 

 

20. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

20.1 O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias uteis após a prestação do 

serviço, e entrega da nota fiscal devidamente assinada pelo fiscal de contratos 

designado pela secretaria responsável.  

20.2 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente 

pelo índice do IPCA-E do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a 

Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.  

20.3 Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da 

legislação que regula a matéria. 

20.4 A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do número do processo e o número do pregão, a fim de 

acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento 
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fiscal para pagamento. 

20.5 Ocorrendo renovação Contratual, poderá haver reajuste, sendo este anual. Os 

valores serão corrigidos monetariamente pelo índice do IPCA-E do período, ou outro 

índice que vier a substituí-lo oficialmente, o reajuste será verificado no ato da 

assinatura do termo aditivo, mediante aceitação das partes e oportunidade e 

conveniência para a Administração Pública. 

20.6 Poderá haver reequilíbrio, sendo este solicitado pela empresa e aceito pela 

administração municipal, devendo a empresa solicitante apresentar elementos que 

comprove o aumento dos insumos. 

20.7 A despesa correrá na seguinte dotação orçamentária:  

  

Projeto 

Atividade 

Descrição 

 

Fonte 

de 

Recurso 

Código 

 

1.002 Construir, ampliar e reformar hab. Pop. urbanas 2500 4.4.90.51 

 

21. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

21.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 

20.1 deste edital as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta 

por cento) do valor do objeto licitado ou contratado; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


Página 18 de 46    

 

P
ág

in
a1

8
 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

21.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 21.2. do presente Edital 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

21.4 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 

de outras sanções, conforme previsto no item 21.2 do presente Edital.  

21.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

21.6 A aplicação das sanções previstas no item 21.2. deste Edital não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

21.7 Na aplicação da sanção prevista no item 21.2, alínea “b”, do presente edital, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de sua intimação. 

21.8 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 21.2 do 

presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

21.9 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de 

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado 

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação. 

21.10 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas 

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

21.11 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

21.12 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 
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c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso 

de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da 

penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento 

dos requisitos definidos neste artigo. 

21.13 A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 21.2 do 

presente Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a 

implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

22. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

22.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos 

de impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à 

data fixada para abertura da sessão pública, por meio do seguinte endereço 

eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br; 

22.2.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão 

divulgadas no seguinte sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br; 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

23.1 A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por 

conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei 

nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 

23.2 Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

23.3 A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do 

objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme 

o disposto na Lei nº 14.133/2021. 

23.4 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.5 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, do pregão 

eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, e no site do município 

https://www.santanadaboavista.rs.gov.br e também poderão ser lidos no setor de 

Licitações, situado na Rua Independência, 374 – Centro – Santana da Boa Vista – RS, 

nos dias úteis, no horário das 08:00 às 14:00 horas, mesmo endereço e período no 

qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados; 

23.6 Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 

23.7 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o 

Pregoeiro poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de 

profissionais especializados; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.santanadaboavista.rs.gov.br/
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23.8 A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos 

termos e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que 

disciplinam a matéria; 

23.9 A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o 

Município de Santana da Boa Vista revogá-la, no todo ou em parte, por razões de 

interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, 

disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes; 

23.10 Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 

documento e se omita em outro será considerado especificado e válido; 

23.11 Fica eleito o Foro da Comarca de Caçapava do Sul para dirimir quaisquer litígios 

oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro 

qualquer, por mais privilegiado que seja.  

23.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, o (s) seguinte (s) anexo (s): 

23.12.1 ANEXO I – Estudo Técnico Preliminar; 

23.12.2 ANEXO II - Termo de Referência; 

23.12.3 ANEXO III–  Termo de Refêrencia Ambiental; 

23.12.3 ANEXO IV– Minuta de Contrato; 

23.12.4 ANEXO V - Declaração de Contato. 

 

 

 

Santana da Boa Vista, 08 de outrubro de 2025. 

 

 

                                                                           Veridiana Lopes de Sousa 

                                                                            Chefe de Setor- Equipe de apoio 

 

 

 

Garleno Alves da Silva 

Prefeito de Santana da Boa Vista 
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ANEXO I 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019 

Município de Santana da Boa Vista/RS 

Secretaria Municipal de Administração e Desporto. 

Necessidade da Administração: Contratação de empresa para prestação dos serviços de 

consultoria e assessoria técnica ambiental, emissão de laudos e projetos, para obtenção de 

licenciamento ambiental de um loteamento. 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

O objeto do presente estudo é a contratação de empresa para prestação dos serviços técnicos de 

licenciamento ambiental, emissão de laudos e projetos, para dar andamento ao processo de 

licenciamento ambiental de um loteamento com 28 lotes, localizado no município de Santana 

da Boa Vista - RS. 

Considerando a natureza da atividade e sua localização, é imprescindível a regularização 

ambiental da mesma, por meio da abertura de processo de licenciamento ambiental junto ao 

órgão competente. Tal processo tem como finalidade assegurar que as operações estejam em 

conformidade com as legislações ambientais e urbanísticas vigentes, promovendo a prevenção 

e mitigação de possíveis impactos ao meio ambiente. 

A regularização ambiental é condição indispensável para a viabilidade do empreendimento, de 

acordo com a legislação vigente (Resolução CONAMA nº 237/1997, Lei Federal nº 6.938/1981, 

entre outras). 

 

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

A contratação pretendida não está prevista no Plano de Contratações Anual de Contratações do 

Município de Santana da Boa Vista, pois no momento da sua elaboração, não foi notado a 

necessidade, portanto o estudo servirá para comprovar a viabilidade. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os serviços técnicos para fins de licenciamento ambiental têm natureza de serviços comuns, 

tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos 

pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

O processo de licenciamento ambiental contempla etapas técnicas fundamentais, as quais 

deverão ser executadas: 
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- Elaboração de projetos, laudos e estudos QUE constam no termo de referência ambiental (em 

anexo aos documentos). 

- Projeto urbanístico do loteamento, contendo memoriais descritivos do empreendimento e dos 

lotes, plantas baixas, detalhamento da ocupação e quadro de áreas completo. 

- Elaboração de projetos de infraestrutura - terraplanagem, redes pluviais, fornecimento de 

água, esgoto e energia elétrica. 

- Deverá ser seguido o Termo de Referência Ambiental disponibilizado pelo órgão licenciador.  

- Adequações e complementações dos estudos, conforme exigências do órgão licenciador. 

- Acompanhamento técnico junto ao órgão licenciador até a emissão das licenças (Licença 

Prévia, Licença de Instalação). 

Dessa forma, todos esses estudos e documentos técnicos são necessários e interdependentes, 

compondo o processo de licenciamento ambiental, a fim de garantir que o empreendimento 

municipal, loteamento, atenda as normas dos órgãos fiscalizadores de forma legal e 

ambientalmente responsável. 

3.1. DO PRAZO DE EXECUÇÃO  

A prestação dos serviços deverá ser em até 90 (noventa) dias, para a conclusão com a emissão 

dos laudos e demais planos. 

Elaboração de projetos, laudos e estudos; 

Projeto urbanístico do loteamento; 

Elaboração de projetos de infraestrutura; 

Revisão geral e assinatura das ARTs; 

Montagem e organização do processo;  

Protocolo do licenciamento no órgão ambiental; 

Acompanhamento e atendimento de exigências iniciais; 

 

3.2. DO PAGAMENTO 

O pagamento dos serviços será efetuado, no prazo de até 15 dias, após elaboração dos laudos, 

emissão das licenças, aprovação do fiscal do contrato e apresentação da nota fiscal. 

 

3.3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

na prestação dos serviços, para que seja reparado ou corrigido; 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
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designado; 

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos. 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução da entrega do objeto, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados.  

 

3.4. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA 

Prestar os serviços nas condições estabelecidos, cumprindo fielmente, todas as disposições 

constantes neste estudo. 

Apresentar equipe técnica multidisciplinar, com profissionais legalmente habilitados (CREA, 

CRBio, etc.); 

Responder tecnicamente pela veracidade e qualidade das informações prestadas; 

Arcar com os custos operacionais, logísticos e de deslocamento da equipe; 

Manter comunicação regular com a Administração Pública durante todo o processo. 

Garantir os serviços no prazo e forma propostos, responsabilizando-se pela sua prestação; 

Conduzir os serviços de acordo com as normas de serviço e as especificações técnicas e, ainda, 

com estrita observância do instrumento convocatório, da Proposta de Preços e da legislação 

vigente. 

Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou 

indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos. 

Emitir os laudos conforme exigência da referida contratação; 

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma 

eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 

17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.  

Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que 

atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os 

documentos a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021. 

As hipóteses de sanções e de rescisão contratual serão de acordo com os termos dos Arts.155 e 

156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
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Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro a pesquisa de 

mercado realizada para o objeto. 

 

5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO 

Para a prestação do referido serviço e solução da necessidade administrativa, objeto do presente 

Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a 

contratação de empresa para prestação dos serviços de consultoria e assessoria técnica 

ambiental, emissão de laudos e projetos, para obtenção de licenciamento ambiental de um 

loteamento. 

Tais referências foram obtidas por meio de pesquisa de mercado realizada diretamente com 

empresas especializadas devido à natureza do objeto, sendo esse um serviço técnico, as 

referências foram efetuadas com base no Decreto Municipal n.º 3.548 que “Estabelece o 

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, 

contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito 

do Município de Santana da Boa Vista, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 58.500,00 (cinquenta e oito mil e 

quinhentos reais).  

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, 

observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 3.548, que “Estabelece o procedimento 

administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de 

serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município 

de Santana da Boa Vista, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 A solução proposta é a contratação de empresa especializada para prestação dos serviços, 

conforme as especificações contidas no item 3 do presente estudo. 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao 

princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na 

aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a 

responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens 

da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da 

competição e de evitar a concentração de mercado. 
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Em vista disto, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado à presente contratação, 

tendo em vista que eventual divisão do objeto geraria perda de economia de escala e causaria 

inviabilidade técnica, pois geraria maior trabalho de fiscalização contratual frente à falta de 

padronização e uniformização.  

Ademais, a existência de mais de uma empresa contratada poderia trazer uma série de 

transtornos quanto à eventual responsabilização por eventuais sinistros ocorridos. 

 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS  

Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a 

contratação mais vantajosa para o Município, obter-se o licenciamento ambiental completo 

do loteamento, o atendimento às condicionantes técnicas e legais e segurança jurídica e 

ambiental para execução das obras do loteamento. 

Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa 

competição, bem como evitar contratação com sobre preço ou com preço manifestamente 

inexequível e superfaturamento na execução do contrato. 

A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento 

de todas as obrigações constantes neste estudo. 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da 

Administração. 

A gestão e fiscalização de contratos será realizada conforme o decreto n° 3.551/2023, sendo o 

agente público responsável, designado por portaria. 

Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam 

concluídas, quais sejam:  

a) elaboração de minuta do edital;  

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária;  

c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação (conforme o 

caso);  

d) elaboração de minuta do contrato;  

e) encaminhamento do processo para análise jurídica;  

f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, 

mediante Nota Técnica com os ajustes indicados;  

g) publicação e divulgação do edital e anexos;  
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h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável;  

i) realização do certame, com suas respectivas etapas;  

j) realização de empenho; e  

l) assinatura e publicação do contrato.   

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita 

execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a operacionalização dos 

serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta. 

 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  

A contratação não acarreta impactos ambientais diretos. Contudo, os serviços a serem prestados 

visam exatamente à mitigação e prevenção de danos ambientais, por meio de ações técnicas 

orientadas à sustentabilidade e ao cumprimento da legislação. 

 

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico 

Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta 

contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado. 

 

Santana da Boa Vista, 02 de outubro de 2025  

                                                                       

Assinatura:  

Nome: Guilherme Alves da Silva 

Cargo: Secretário Municipal 

 

Assinatura:  

Nome: Claiton Oliveira da Silva 

Cargo: Ag. Adm. Aux. 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019 

 

Município de Santana da Boa Vista/RS 

Secretaria Municipal de  

Necessidade da Administração: Contratação de empresa para prestação dos serviços de 

consultoria e assessoria técnica ambiental, emissão de laudos e projetos, para obtenção de 

licenciamento ambiental de um loteamento. 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

O objeto do presente termo é a contratação de empresa para prestação dos serviços técnicos de 

licenciamento ambiental, emissão de laudos e projetos, para dar andamento ao processo de 

licenciamento ambiental de um loteamento com 28 lotes, localizado no município de Santana 

da Boa Vista - RS, conforme exigências dos órgãos ambientais competentes. 

 

Os serviços objeto da contratação pretendida possuem as seguintes especificações:  

 01 Elaboração de projetos, laudos e estudos que constam no 

termo de referência ambiental (em anexo) e demais 

laudos/estudos solicitados pelo órgão competente 

durante o processo de licenciamento. Incluídas as 

despesas com taxas de ARTs. 

serviço 

Contratação de empresa para 

prestação dos serviços de consultoria 

e assessoria técnica ambiental, 

emissão de laudos e projetos, para 

obtenção de licenciamento ambiental 

de um loteamento. 

02 Projeto urbanístico do loteamento, contendo memoriais 

descritivos do empreendimento e dos lotes, plantas 

baixas, detalhamento da ocupação e quadro de áreas 

completo. Incluídas as despesas com taxas de ARTs.  

serviço 

 03 Elaboração de projetos de infraestrutura, terraplanagem, 

redes pluviais, fornecimento de água, esgoto e energia 

elétrica. Incluídas as despesas com taxas de ARTs. 

Serviço 

 

2. JUSTIFICATIVA 

A contratação justifica-se pela necessidade de regularização ambiental de um novo loteamento, 

cuja execução depende da obtenção das licenças ambientais previstas na legislação. A 
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Administração Pública não dispõe de equipe técnica qualificada para desenvolver os estudos 

requeridos, sendo indispensável à terceirização do serviço com empresa especializada. Tal 

processo busca assegurar que as operações estejam em conformidade com as legislações 

ambientais e urbanísticas vigentes, promovendo a prevenção e mitigação de possíveis impactos 

ao meio ambiente. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta é a contratação de empresa especializada para prestação dos serviços, 

conforme as especificações contidas no item 4 do presente termo. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os serviços técnicos para fins de licenciamento ambiental têm natureza de serviços comuns, 

tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos 

pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

A empresa contratada deverá prestar os seguintes serviços:  

- Elaboração de projetos, laudos e estudos QUE constam no termo de referência ambiental (em   

anexo aos documentos). 

- Projeto urbanístico do loteamento, contendo memoriais descritivos do empreendimento e dos 

lotes, plantas baixas, detalhamento da ocupação e quadro de áreas completo. 

- Elaboração de projetos de infraestrutura - terraplanagem, redes pluviais, fornecimento de 

água, esgoto e energia elétrica. 

- Deverá ser seguido o Termo de Referência Ambiental disponibilizado pelo órgão licenciador.  

- Adequações e complementações dos estudos, conforme exigências do órgão licenciador. 

- Acompanhamento técnico junto ao órgão licenciador até a emissão das licenças (Licença 

Prévia, Licença de Instalação). 

Dessa forma, todos esses estudos e documentos técnicos são necessários e interdependentes, 

compondo o processo de licenciamento ambiental, a fim de garantir que o empreendimento 

municipal, loteamento, atenda as normas dos órgãos fiscalizadores de forma legal e 

ambientalmente responsável. 

4.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

na prestação dos serviços, para que seja reparado ou corrigido; 
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Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

designado; 

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos. 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução da entrega do objeto, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

4.2. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA 

Prestar os serviços nas condições estabelecidas, cumprindo fielmente, todas as disposições 

constantes neste TERMO. 

Apresentar equipe técnica multidisciplinar, com profissionais legalmente habilitados (CREA, 

CRBio, etc.); 

Responder tecnicamente pela veracidade e qualidade das informações prestadas; 

Arcar com os custos operacionais, logísticos e de deslocamento da equipe; 

 Manter comunicação regular com a Administração Pública durante todo o processo. 

Garantir os serviços no prazo e forma propostos, responsabilizando-se pela sua prestação; 

Conduzir os serviços de acordo com as normas de serviço e as especificações técnicas e, ainda, 

com estrita observância do instrumento convocatório, da Proposta de Preços e da legislação 

vigente. 

Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou 

indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos. 

Emitir os laudos conforme exigência da referida contratação; 

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma 

eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 

17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que 

atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os 

documentos a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021. 

As hipóteses de sanções e de rescisão contratual serão de acordo com os termos dos Arts.155 e 

156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
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Os serviços deverão ser executados no prazo de até 90 (noventa) dias, contados a partir da 

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado conforme necessidade e justificativa técnica.  

Elaboração de projetos, laudos e estudos; 

Projeto urbanístico do loteamento; 

Elaboração de projetos de infraestrutura; 

Revisão geral e assinatura das ARTs; 

Montagem e organização do processo;  

Protocolo do licenciamento no órgão ambiental; 

Acompanhamento e atendimento de exigências iniciais; 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto 

Municipal 3.551/2023, que “Regulamenta as funções do agente de contratação, da equipe de 

apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão 

dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do Município 

de Santana da Boa Vista, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

O pagamento dos serviços será efetuado, no prazo de até 15 dias, após elaboração dos laudos, 

emissão das licenças, aprovação do fiscal do contrato e apresentação da nota fiscal. 

 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 58.500,00 (cinquenta e oito mil e 

quinhentos reais).  

Objeto - Contratação de empresa para prestação dos serviços de consultoria e assessoria técnica 

ambiental, emissão de laudos e projetos, para obtenção de licenciamento ambiental de um 

loteamento. 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

01 Elaboração de projetos, laudos e estudos eu constam no termo de referência ambiental 

(em anexo) e demais laudos/estudos solicitados pelo órgão competente durante o 

processo de licenciamento. Incluídas as despesas com taxas de ARTs. 
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02 Projeto urbanístico do loteamento, contendo memoriais descritivos do 

empreendimento e dos lotes, plantas baixas, detalhamento da ocupação e quadro de 

áreas completo.  Incluídas as despesas com taxas de ARTs. 

03 Elaboração de projetos de infraestrutura, terraplanagem, redes pluviais, fornecimento 

de água, esgoto e energia elétrica. Incluidas as despesas com taxas de ARTs. 

 VALOR TOTAL: 58.500,00 

 

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, 

observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º3.548, que “Estabelece o procedimento 

administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de 

serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município 

de Santana da Boa Vista, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. Os valores utilizados 

como referências foram obtidos por meio de pesquisa de mercado realizada diretamente com 

empresas especializadas devido à natureza do objeto, sendo esse um serviço técnico. 

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação 

orçamentária descrita no memorando interno n°121/2025. 

Santana da Boa Vista, 02 de outubro de 2025  

                                                                     

Assinatura:  

Nome: Guilherme Alves da Silva 

Cargo: Secretário Municipal 

 

Assinatura:  

Nome: Claiton Oliveira da Silva 

Cargo: Ag. Adm. Aux. 
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ANEXO III – TERMO DE REFERÊNCIA AMBIENTAL 

Formulario parcelamento do Solo  

 
INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO: As instruções necessárias para o preenchimento da folha de 
rosto deste formulário, se encontram a seguir, acompanhadas das definições julgadas importantes 
para a compreensão das informações solicitadas. Os campos marcados com asterisco (*) são de 
preenchimento obrigatório. 
 

1. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR 

NOME / RAZÃO SOCIAL *:  

CNPJ *:  

CPF *:   

End.: rua/av *:        n° *: 

Bairro *:                                          CEP *:              Municipio *: 

Telefone *: (      )                                                   e-mail: 

  

End. P/ correspondência: rua / av *: n° *: 

Bairro *:  CEP *: Município *: 

Contato - Nome *: Cargo *:  

Telefone p/ contato*: (      )  e-mail:  

Em caso de alteração da razão social de documento solicitado anteriormente (licença, declaração,etc.), informar 
a antiga razão social. Razão social anterior 

 
1. 2. IDENTIFICAÇÃO DA ATIVIDADE/ EMPREENDIMENTO 
2.  

Atividade *: 

Endereço (Rua, Av, Linha, Picada, etc.)*:  

 n°/km*: Bairro/Distrito*: 

CEP*: Município*: 

3.  

Coordenadas geográficas* (Lat/Long) no Sistema Geodésico SIRGAS2000 - formato decimal 

Lat. (º) -   .        Long (º) -   .        

Responsável pela leitura no GPS 

Nome:  Profissão:  Telefone: (    ) 

 

3. MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO AO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

Tipo de documento a ser solicitado: 

 

 Primeira solicitação            Renovação 

 

  Licença Prévia 

  Licença de Instalação - nº da licença anterior: 

  Licença de Operação - nº da licença anterior: 

  Licença de Operação de regularização 
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Obs: Antes de passar às instruções, leia atentamente as seguintes definições: 
 
DEFINIÇÕES IMPORTANTES: 
Empreendedor: o responsável legal pelo empreendimento/atividade. 
Empreendimento: a atividade desenvolvida em uma determinada área física. 
Licença:   documento que autoriza, pelo prazo constante no mesmo, a viabilidade, a instalação ou o   

funcionamento de um empreendimento/atividade e determina os condicionantes ambientais. 
Prévia (LP): a licença que deve ser solicitada na fase de planejamento da implantação, alteração ou ampliação 

do empreendimento. 
De Instalação (LI): a licença que deve ser solicitada na fase anterior à execução das obras referentes ao 

empreendimento/atividade; nesta fase, são analisados os projetos e, somente após a emissão deste 
documento, poderão ser iniciadas as obras do empreendimento/atividade. 

De Operação (LO): a licença que deve ser solicitada quando do término das obras referentes ao 
empreendimento/atividade; somente após a emissão deste documento, o 
empreendimento/atividade poderá iniciar seu funcionamento.  
 

OBSERVAÇÃO: a solicitação de licença deverá estar de acordo com a fase em que se encontra o 
empreendimento: concepção, obras, operação ou ampliação, mesmo que não tenha obtido anteriormente a 
licença prevista em lei. Caso a empresa esteja em situação irregular, ou seja, em obras ou operando sem licença, 
deverá regularizar-se, entrando na fase em que se encontra (LI ou LO), porém, fica sujeita à aplicação das 
penalidades previstas em lei. 

 
Instruções para preenchimento: 
 
CAMPO 1 – IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR 
NOME/RAZÃO SOCIAL: identificar a pessoa física ou jurídica responsável pela atividade para a qual está sendo 
solicitado o documento no Departamento de Meio Ambiente, conforme consta no contrato social da pessoa 
jurídica ou, no caso de pessoa física, conforme consta no documento de identidade. 
No caso de endereço fora da área urbana, onde não há serviço de correio, deverá ser informado o endereço para 
entrega de documentação, na sede do município (ex: EMATER, Prefeitura Municipal, Sindicato Rural, etc.) 
 
CAMPO 2 – IDENTIFICAÇÃO DA ATIVIDADE/EMPREENDIMENTO 
ATIVIDADE: especificar para qual atividade está sendo solicitado o documento no Núcleo de Meio Ambiente, 
informando o endereço e as coordenadas geográficas da mesma. 
As coordenadas Geográficas deverão ser obtidas com Receptor GPS, com as seguintes configurações: 
Formato das coordenadas: Geográficas, em graus decimais, com, no mínimo, 5 (cinco) casas após o ponto no 
sistema geodésico (Datum) SIRGAS2000. Não serão aceitas coordenadas em sistema diferente deste, 
inviabilizando o protocolo de processo no DMA. A leitura deverá ser obtida por profissional habilitado. 
A medição deverá ser realizada e apresentada juntamente com a primeira solicitação de documento licenciatório 
junto ao DMA. 
Informamos que as coordenadas geográficas, no Rio Grande do Sul, variam de -26 a -34 para Lat e de -49 a -58 
para Long. 
Exemplo de leitura:  
  
 
O ponto para a medição deverá, obrigatoriamente, estar dentro da área do empreendimento. 
 
CAMPO 3 – MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO  
Identificar qual documento está sendo solicitado, indicado se é a primeira vez que está sendo solicitada Licença 
de Operação ou se é o caso se solicitação de renovação de documento anterior.  

DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PARA LICENCIAMENTO DE PARCELAMENTO DO SOLO 
PARA FINS RESIDENCIAIS  

(Loteamentos, desmembramentos, condomínios e sítios de recreio) 

 

- 2 8 . 5 6 5 4 2 1 9 

- 5 1 . 9 8 7 7 8 9 0 
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   4. INFORMAÇÕES GERAIS SOBRE A GLEBA DO EMPREENDIMENTO 

4.1. Situação/localização da gleba do empreendimento no município: Descrição detalhada de como 
chegar na área do empreendimento com orientação e quilometragens a percorrer a partir do ponto 
de referência principal (sede municipal, localidade, rodovia estadual ou federal, etc.), utilizando 
coordenadas geográficas (latitude/longitude) ou UTM (Universal Transversa de Mercator) e 
especificação do Datum geodésico. Anexar informações em mapa(s) explicativo(s) elaborados na(s) 
escala(s) apropriada(s); 

4.2. Planta de Situação da Gleba em relação à zona urbana do município (escala mínima 1:5.000), 
indicando os seguintes elementos: 

(a) Orientação magnética; 

(b) Demarcação da área prevista para o empreendimento, indicando as principais vias de acesso e suas 
denominações oficiais; 

( c) Uso do solo nas faixas que circundam a gleba proposta para o parcelamento do solo, num raio 
aproximado de quinhentos (500,00) metros, indicando o uso predominante (residencial, comercial, 
industrial, institucional, outros) e evidenciando a presença de escolas, hospitais, creches, museus, 
parques, etc.;  

(d) Localização dos recursos hídricos (com sentido de escoamento); 

(e) Demarcação das áreas de preservação permanente – APPs; 

(f) Demarcação da direção predominante dos ventos; e 

(g) Identificação das unidades de conservação – UC num raio de 10 km no entorno da gleba, bem como 
demarcação da poligonal da mata atlântica. 

4.3. Número previsto de economias com quantificação da população prevista e tipo de ocupação 
(habitações unifamiliares, habitações multifamiliares - blocos de apartamentos, etc.); 

4.4. Informações da Prefeitura 

4.4.1 Certidão da Prefeitura Municipal, assinada pelo prefeito ou autoridade designada por dispositivo 
legal, declarando em que área o empreendimento se encontra e que, na legislação municipal, não 
existe restrições à implantação do empreendimento. 

4.4.2 As restrições da legislação municipal relativa à preservação do meio biótico (fauna e flora); 

4.4.3 A declaração relativa ao alagamento e/ou inundação da área em questão e, em caso afirmativo, 

indicar a cota máxima de cheia; 

4.4.4 Declaração da possibilidade de ligar o sistema de tratamento de esgoto sanitário gerados no 

empreendimento a ETE existente no município, ou não sendo possível e se o solo for apropriado 

poderemos aceitar tratamento individual por fossa e sumidouro ou valas de infiltração. 

4.5. Informações sobre MEIO BIÓTICO 

 

 4.5.1. Laudo da Cobertura Vegetal, contendo: 

 (a) Metodologia utilizada; 

 (b) Descrição dos ecossistemas da área do empreendimento; 

 (c) Relações ecológicas com o entorno do empreendimento; 
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 (d) Levantamento detalhado contendo a relação de espécies vegetais existentes na área, com 
indicação da abundância (nº de indivíduos por há), seus estágios sucessionais, conforme Resolução 
CONAMA nº 33/94, convalidado pela Resolução CONAMA nº 388/07, família botânica a que 
pertence, nome científico e vulgar (comum); 

(e) Identificação das espécies raras, endêmicas, ameaçadas de extinção e imunes ao corte (conforme 
Lei Estadual Nº 9519/92, Portaria do IBAMA Nº 37-N/92 e Decreto Estadual N° 42099/03); 

(f) Descrição/Informação das Unidades de Conservação Federais, Estaduais e Municipais existentes 
num raio de 10 quilômetros em relação à gleba do empreendimento; 

(g) Descrição/Informação sobre Unidades de Conservação Federais, Estaduais e Municipais 
existentes num raio de dez (10) quilômetros em relação a gleba do empreendimento; 

(h) Posicionamento do profissional responsável pelo laudo sobre o uso da área e seus impactos na 
cobertura vegetal, indicando medidas mitigadoras e compensatórias; e 

(i) Bibliografia consultada. 

 

4.5.2. Laudo da Fauna, contendo: 

 

(a) Metodologia utilizada; 

(b) Levantamento da fauna ocorrente na área do empreendimento; 

(c ) Identificação das espécies ameaçadas de extinção, criticamente em perigo, em perigo ou 
vulneráveis (conforme Decreto Estadual Nº 41.672/02 e Instrução Normativa Nº 03 de 27/05/03 do 
Ministério do Meio Ambiente, que reconhece as espécies da fauna brasileira ameaçada de extinção); 

(d) Identificação/Descrição dos locais de reprodução, alimentação e dessedentação da fauna; 

(e) Identificação/Descrição dos corredores ecológicos ocorrentes na gleba e no seu entorno. 

(f) Posicionamento do profissional responsável pelo laudo sobre o uso da área e seus impactos na 
fauna, indicando medidas mitigadoras e compensatórias; e 

(g) Bibliografia consultada. 

 

4.6. Informações sobre MEIO FÍSICO 

4.6.1.Caracterização do Corpo Receptor dos Efluentes Líquidos Gerados, contendo: 

 

(a) Indicação do Corpo Receptor, com nomenclatura oficial/popular (rio, arroio, lago, lagoa); 

(b) Bacia hidrográfica e Sub-bacia hidrográfica; 

( c) Coordenadas Geográficas do Ponto de Emissão (Latitude e Longitude); 

( d) Vazão em tempo seco no ponto de emissão (m³/s), com indicação da fonte do dado; 

 

( e) Largura média do curso d’água no ponto de emissão (m); 

(f) Indicação dos usos dos recursos hídricos a montante (1 km) e jusante (2 km) do ponto de 
lançamento; 
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(g) Caracterização físico-química e biológica da água do corpo receptor, em tempo seco, para os 
seguintes parâmetros: OD (mg/L), DBO (mg/L), DQO (mg/L), SSusp (mg/L), nitrogênio amoniacal 
(mg/L), fósforo total (mg/L), óleos e graxas (mg/L), pH, cor, temperatura (°C), turbidez, cianofíceas 
(cel./mL) e coliformes termotolerantes (NMP/100 mL). 

4.6.2.Laudo Geológico, contendo: 

(a) Descrição geológica, aspectos geotécnicos quanto à estabilidade do terreno para o uso proposto e 
duas seções geológicas, perpendiculares entre si, especificando tipo e altura de cada camada até a 
profundidade de três metros, com marcação de altura do nível freático, quando este ocorrer; 

(b) Descrição e avaliação hidrogeológica local especificando as características físicas dos aqüíferos e 
dos corpos hídricos superficiais no trecho em que se inserem na área do empreendimento (vazão, 
larguras média e máxima, superfície); 

(c) Mapeamento e identificação do uso dos pontos de coleta de água subterrânea, em raio de 500 
metros da área proposta; 

(d) Teste de percolação do solo (ensaios de infiltração), de acordo com NBR 13.969/97, Anexo A, com 
apresentação dos resultados de cada ensaio (tempos de infiltração e taxa de percolação em 
m³/m².dia), indicação da profundidade da cava e locação dos pontos em planta. Informar a data e 
condições climáticas da época de realização dos testes. Os resultados devem ser interpretados sobre 
a possibilidade de utilização do solo/subsolo da gleba em receber efluentes líquidos domésticos.  

(e) Posicionamento do profissional responsável pelo laudo sobre o uso da área e seus impactos para o 
uso proposto. 

4.7.Identificação e caracterização das ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE (APP) incidentes sobre 
a gleba (banhados, cursos d’água, nascentes, reservatórios artificiais de água, lagos, lagoas, topos de 
morros e montanhas, dunas, locais de refúgio ou reprodução de aves migratórias ou da fauna 
ameaçada de extinção), conforme Código Florestal Federal – Lei 4771/65, Resoluções CONAMA 302/02 
e 303/02 e Código Estadual do Meio Ambiente – Lei Estadual 11520/2000. 

4.8.Relatório Fotográfico atualizado e representativo da gleba proposta. 

4.9.Levantamento Planialtimétrico da gleba proposta, em escala mínima conforme item “a” abaixo, 
contendo curvas de nível (isolinhas) eqüidistantes de 1 metro, demarcando: 

(a) Até 10 ha – 1:1000 

Entre 10 e 50 ha – 1:2500 

Acima de 50 ha – 1:5000 

(b) Polígono limite da gleba, georreferenciado em coordenadas geográficas; 

(c) Cobertura vegetal (com legenda); 

(d) Espécies raras, endêmicas, ameaçadas de extinção e imunes ao corte (com legenda); 

(e) Recursos hídricos e seus respectivos níveis máximos normais (cotas máximas de inundação/cheia); 

(f) Pontos de amostragem da fauna e locais de reprodução, alimentação e dessedentação; 

(g) Corredores ecológicos; 

(h) Áreas de Preservação Permanente (APP); 

(i) Locação dos pontos onde foram tomadas as fotografias do Relatório Fotográfico, indicando a 
direção apontada. 

 

5.IMAGEM DE SATÉLITE 
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Sempre que possível devem ser apresentadas, contando com: 
(a) Delimitação da área prevista para o empreendimento; 
(b) Orientação magnética.  

6. QUADRO RESUMO DIAGNÓSTICO AMBIENTAL DA GLEBA devidamente preenchido e assinado, 
conforme modelo do Anexo A; 

7. DEFINIÇÃO DO SISTEMA DE TRATAMENTO DE ESGOTO: descrever sucintamente o sistema de 
tratamento de esgotos pretendido, informando: 

(a) População atendida atual e População máxima (alcance de projeto) (nº de hab); 

(b) Vazão de início de plano e de final de plano (alcance de projeto) (m³/dia); 

(c) Informação de todas as substâncias que podem estar presentes nos efluentes, conforme Art. 16 da 
Resolução CONSEMA nº 128/2006; 

(d) Normas técnicas consultadas/utilizadas na elaboração do projeto. 

 

Obs: em solos não apropriados para infiltração, solicitamos implantação de sistema coletivo de 
tratamento. Este sistema ETE deverá ser implantado em área adequada, deverá ser cercada, longe 
de residências (20 metros), com cortina vegetal no entorno, com responsável pela operação e 
atendendo a padrões de lançamento de efluentes estabelecidos pela Fepam, de acordo com a vazão 
do esgoto e levando em consideração os usos do recurso hídrico receptor. 

 

8. DEFINIÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA: informar se o tipo de abastecimento será 
através de rede pública (CORSAN) ou através de sistema independente; 

9. IDENTIFICAÇÃO DOS IMPACTOS AMBIENTAIS que advirão da implantação do empreendimento 
sobre os meios diagnosticados. 

10. PLANO DE CONTROLE AMBIENTAL Organizado com base nas informações de caracterização da 
gleba e identificação dos impactos ambientais, deve apresentar as propostas de medidas 
mitigadoras e compensatórias aos impactos identificados no item anterior. 

11. DECLARAÇÃO informando se a área está sujeita em qualquer tempo a alagamento e/ou inundação, 
com informação da respectiva cota máxima de cheia/inundação. 

12. ANOTAÇÕES DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA Devem ser apresentados em anexo as ARTs dos 
técnicos responsáveis pelos laudos, estudos, levantamentos, declarações, pareceres e projetos 
apresentados, devidamente pagas e registradas junto ao respectivo conselho de classe.   

13.  Outros documentos, conforme a atividade podem ser solicitados, dependendo da prévia 
avaliação por parte do Departamento de Meio Ambiente 
 
 

14. RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PREENCHIMENTO  

 

Declaro que todas as informações contidas neste formulário são verdadeiras e 

correspondem à realidade.  

 
Nome: ___________________________________________________ ART nº:______________ 
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Registro Profissional: _________________________ CPF/CNPJ:__________________________ 

End.: _______________________________________________________ Nº: ______________ 

Município: ____________________________________________CEP: ____________________ 

Tel.: (     ) ____________________ E-mail:   __________________________________________ 

Data: ___________________ Assinatura: ___________________________________________ 

 

 
Outros documentos, conforme a atividade podem ser solicitados, dependendo da prévia avaliação 
por parte do Departamento de Meio Ambiente. 
 
Artigo 11 – Os estudos necessários ao processo de licenciamento deverão ser realizados por 
profissionais legalmente habilitados, às expensas do empreendedor. 
 
Parágrafo Único – O empreendedor e os profissionais que subscrevem os estudos previstos no caput 
deste artigo serão responsáveis pelas informações apresentadas, sujeitando-se às sanções 
administrativas civis e penais. (Resolução CONAMA 237/1997). 

 

 

ANEXO A - Quadro Resumo do Diagnóstico Ambiental da gleba 

 

IDENTIFICAR SEGUNDO OS CRITÉRIOS ABAIXO: SIM NÃO 

1. Existe banhado?   

2. Existe área de inundação?   

3. Existe curso d’água?   

4. Existe nascente?   

5. Existe reservatório artificial de água (açude, barragem...)?   

6. Existe lago?   

7. Existe lagoa?   

8. Existe morro?   

9. Existem dunas?   

10. Existem declividades acima de 30%?   

11. Existe fauna nativa?   

12. Existem locais de refúgio, alimentação ou reprodução da fauna nativa?   

13. Existe fauna ameaçada de extinção, em perigo ou vulnerável?   

14. Existem locais de refúgio ou reprodução de aves migratórias?   

15. Existe vegetação exótica?   

16. Existe vegetação nativa?   
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17. Existe vegetação primária? (conforme CONAMA 33/94)   

18. Existe vegetação secundária ou em regeneração?   

18.1. Estágio inicial   

18.2. Estágio médio   

18.3. Estágio avançado   

19. Existem espécies vegetais raras, endêmicas, ameaçadas de extinção ou imunes 
ao corte?   

20. Existem corredores ecológicos?   

21. Existem unidades de conservação num raio de 10 km?   

22. A gleba está inserida no Bioma Mata Atlântica?   

23. A gleba está inserida na poligonal da mata atlântica?   

24. Existe área com risco de erosão?   

25. Existe risco à estabilidade do terreno?   

Localidade: Nome legível e assinatura do responsável técnico pelo 

preenchimento do quadro resumo: 

 

 

 

Data: 
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ANEXO IV  

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO DE Nº 

 

CONTRATAÇÃO DE:  

 

O MUNICÍPIO DE SANTANA DA BOA VISTA - RS, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 88 141 

460/0001-80, com sua sede administrativa na Rua Independência, 374, Centro, Santana 

da Boa Vista - RS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Garleno Alves da 

Silva, brasileiro, residente e domiciliado ___________, portador do CPF nº_____________, RG nº 

____________, doravante denominado, simplesmente, CONTRATANTE, e de outro lado a 

empresa _______________________, inscrita no CNPJ sob o n.º______________________________, com 

sua sede administrativa na ____________________________, neste ato representada pelo (a) Sr(a) 

______________________, portador do CPF nº_________________, RG nº _________________, de ora em 

diante denominado simplesmente CONTRATADA, têm justo e acordado o presente 

instrumento, proveniente de processo administrativo originário da modalidade Pregão 

Eletrônico xx/2025, homologado pelo representante do CONTRATANTE em data de 

xx/xx/2025, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO  

Este contrato é fundamentado no procedimento realizado pelo CONTRATANTE através 

do edital de licitação nº xx/2025 e na proposta vencedora, conforme termos de 

homologação e de adjudicação datados de [...], e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, 

bem como pelas normas da Lei Federal n.º 14.133/2021, suas alterações e demais 

dispositivos legais aplicáveis, inclusive os regulamentos editados pelo CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO  

2.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação ....................................... para 

atendimento de necessidades da administração municipal de Santana da Boa Vista 

conforme proposta vencedora. 

2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

2.2.1. O Termo de Referência;  

2.2.2. O Edital da Licitação;  

2.2.3. A Proposta do contratado;  

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

ITEM DESCRIÇÃO Quantidade Valor Unit Valor Total 

   R$  R$  

 

2.3. Para fins de assinatura do contrato a empresa vencedora deverá apresentar a 

seguinte documentação (atualizar documentos sempre que ocorrer alguma troca durante 
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a execução do contrato): 

2.3.2. Relação dos profissionais envolvidos na prestação do serviço contratado, bem como 

seus respectivos registros e regularidades no orgão competente a cada profissional; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO, FORMA E LOCAL 

3.1 O prazo de execução do serviço é de 3 (três) meses, contados recebimento da ordem 

de inicio, emitida pelo CONTRATANTE.   

3.3 O serviço deverá ser prestado de acordo com previsto no edital, seus anexos e na 

proposta vencedora da licitação, no Municipio de Santana da Boa Vista-RS. 

3.4  A vigência deste contrato será pelo período de 12 (doze) meses, com início a contar 

da publicação do seu extrato no Diário Oficial do órgão licitante  

3.5. Este contrato poderá ser prorrogado por igual período, mediante demonstração de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para o CONTRATANTE, sendo 

permitidas eventuais negociações entre as partes.  

 

CLÁUSULA QUARTA – VALOR  

4.1. O valor a ser pago pela prestação do serviço do presente contrato é de R$ ______,___ 

(__________), conforme a proposta da CONTRATADA vencedora da licitação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  

5.1. O pagamento do serviço contratado será efetuado pela Tesouraria do Município de 

Santana da Boa Vista, situada na Rua Independência, nº 374 – centro, em Santana da Boa 

Vista – RS, mediante a apresentação de nota fiscal e aprovação da fiscalização do 

CONTRATANTE.  

 

CLÁUSULA SEXTA – RECURSO FINANCEIRO 

6.1. As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

[...] 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

7.1. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente pelo 

índice [...] do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, acrescido de juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, calculados pro rata die, até o efetivo pagamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTAMENTO 

8.1. O valor relativo ao objeto contratado será reajustado a contar da data-base vinculada 

à data do orçamento estimado, de [...], mediante utilização do índice [...].  

 

CLÁUSULA NONA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
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9.1. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis que venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente 

pactuados, será possível a alteração dos valores pactuados visando o restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro, mediante a correspondente comprovação da ocorrência 

e do impacto gerado, respeitando-se a repartição objetiva de risco estabelecida. 

9.2. O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser indicado pelo CONTRATANTE ou 

solicitado pela CONTRATADA. 

9.3. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, o CONTRATANTE 

responderá ao pedido dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis contados da data 

do protocolo correspondente, devidamente instruído da documentação suporte. 

9.4. Dentro do prazo previsto no item 9.3., o CONTRATANTE poderá requerer 

esclarecimentos e realizar diligências junto a CONTRATADA ou a terceiros, hipótese em 

que o prazo para resposta será suspenso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DECLARAÇÃO  

10.1 A CONTRATADA declara, por esta e na melhor forma de direito, estar devidamente 

habilitada para fornecer os itens licitados, assumindo, em consequência, todos os riscos e 

obrigações decorrentes deste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1 São obrigações do CONTRATANTE: 

11.1.1. Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, conforme definido neste contrato. 

11.1.2 Assegurar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do 

contrato. 

11.1.3 Determinar as providências necessárias quando a prestação do serviço não 

observar a forma estipulada no edital e neste contrato, sem prejuízo da aplicação das 

sanções cabíveis, quando for o caso. 

11.1.4 Designar servidor pertencente ao quadro para ser responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução do objeto deste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

12.1 São obrigações da CONTRATADA: 

12.1.1 Prestar o serviço de acordo com as especificações, quantidade e prazos do edital e 

deste contrato, bem como nos termos da sua proposta. 

12.1.2 Responsabilizar-se pela integralidade dos ônus, dos tributos, dos emolumentos, 

dos honorários e das despesas incidentes sobre o objeto contratado, bem como por 

cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos 

empregados que utilizar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de 

convenções, acordos ou dissídios coletivos. 

12.1.3 Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

12.1.4 Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, 
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não sendo admitida a subcontratação, salvo expressa autorização do CONTRATANTE. 

12.1.5. Os serviços deverão ser executados em estrita observância ao edital e seus anexos. 

12.1.6. Apresentar a ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) de execução, 

devidamente quitada, no início da execução dos serviços objeto deste Contrato, e mantê-

la durante toda a vigência do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –  GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

13.1. A gestão e a fiscalização do contrato serão feitas observando as regras do Decreto 

Municipal nº 3.551/2023 que “Regulamenta as funções do agente de contratação, da 

equipe de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a 

fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle 

interno no âmbito do Município de Santana da Boa Vista, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021”. 

13.2. A gestão do contrato ficará a cargo [...]. 

13.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por [...] fiscal(is) ou 

por seu(s) respectivo(s) substituto(s). 

13.4. Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de anotar, em 

registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive 

quando de seu fiel cumprimento, determinando o que for necessário para a regularização 

de eventuais faltas ou defeitos observados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PENALIDADES 

14.1. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades: 

14.1.1. Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 

14.1.2. Multa, no percentual compreendido entre 0,5% e 30% do valor do contrato, que 

poderá ser cumulada com a advertência, o impedimento ou a declaração de inidoneidade 

de licitar ou de contratar. 

14.1.3. Impedimento de licitar e de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 3 

(três) anos, nas seguintes hipóteses: 

14.1.3.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Município, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

14.1.3.2. Dar causa à inexecução total do contrato. 

14.1.3.3. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado. 

14.1.3.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado. 

14.1.4. Declaração de inidoneidade de licitar e contratar com qualquer órgão público da 

Administração Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, direta ou indireta, pelo prazo de 

3 (três) a 6 (seis) anos, nas seguintes situações: 

14.1.4.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato. 
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14.1.4.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

14.1.4.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

14.1.4.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

14.1.4.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.2.2. As peculiaridades do caso concreto. 

14.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

14.2.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE. 

14.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

14.3. Na aplicação das sanções previstas nesta cláusula, será oportunizado à 

CONTRATADA defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da sua intimação. 

14.4. A aplicação das sanções de impedimento e de declaração de inidoneidade requererá 

a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão designada 

pelo CONTRATANTE composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos 

e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar 

as provas que pretenda produzir. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– EXTINÇÃO  

15.1 As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 

137 da Lei Federal nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório 

e a ampla defesa à CONTRATADA.  

15.2 A extinção do contrato poderá ser: 

15.2.1 Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta. 

15.2.2 Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse do 

CONTRATANTE. 

15.3 É vedado à CONTRATADA ceder ou transferir o presente contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1  As partes elegem o foro da Comarca de Caçapava do Sul para dirimir quaisquer 

questões relacionadas ao presente contrato. 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03(três) vias de 

igual teor e forma. 

 

Santana da Boa Vista - RS,      de                                          2025.           

           

 

CONTRATANTE: 
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__________________________________ 

MUNICÍPIO DE SANTANA DA BOA VISTA - RS 

 

 

CONTRATADA: 

 

 

_________________________________________ 

REPRESENTANTE 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 
 

 
 

 

 

FISCAL DO CONTRATO:          ____________________________________________ 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO PARA CONTATO 

 

Declaramos que o endereço do correio eletrônico (e-mail), bem como os telefones 

informados abaixo são válidos para o recebimento de correspondências, notificações e 

quaisquer contatos necessários a boa execução do processo licitatório e futuros possíveis 

contratos a serem realizados com a arrematante. Estamos cientes que em caso de 

alteração, o Município deverá ser imediatamente informado da alteração dos mesmos. 

  

 

Endereço eletrônico (e-mail): ______________________________________________ 

Telefone: (__) _______________________ 

Telefone: (__) _______________________ 

 

 

 

 

 

 

 

Município de ____________________________, __ de __________ de 2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

___________________________________________ 

Assinatura do responsável 

 

 


